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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 292120-0r

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I:\TERESSÂDo: A C O Comércio de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNCrA: Av. Nossa Senhora do Carmo, n'2í8, Vila Lago
do Jacaré, Centro, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 38.440.70610001-47 INscRrÇÃo Esr,couÁ.I,: 05.423.583-9

Foxr: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1011.2707 PRocEsso Ns: 2483.2020

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

Loclr-rzlÇÃo oA ATTIDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivado de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PorrxcrnlPor,urDoR/DEcRAD,c,»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExçe: 02 Anos.

Atenção:
Estr liccnçr é compostr d€ l0 restriçõcs e/ou coldições coostlDtes tro verso, cujo nío
cumprimetrto/atendime[to sujeitârá r sur invalideçIo e/ou as penalidadcs previstas em normas.
Estâ licençs nâo comprovt trem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domÍtrio do
imóvel.
Esta licençr deve perÍnrtrecer trâ localizaçlo dâ âtiüdrde c crposte de form8 visíyel (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 292l20-OT

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 2483.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações Íisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento, a

este IPAAM.
8. Esta licença autoriza o tÍansporte fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina.

diesel) e álcool combustível, exclusivamente pela embarcação tipo Balsa: PEDRO
LUIZI

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA no prazo de 60
dias.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

c) CeÍificado de Segurança da Navegação - CSN
d) Declaração de Conformidade


